
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.699, DE 2019 
(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 
Altera o § 3º do art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir 
a ultratividade das normas estabelecidas em convenção ou acordo 
coletivo de trabalho até que sejam modificadas ou suprimidas mediante 
negociação coletiva de trabalho. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8112/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 614........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, garantindo-se a 
integração de suas cláusulas aos contratos individuais de trabalho 
até que sejam modificadas ou suprimidas mediante negociação 
coletiva de trabalho ou sentença normativa.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Reforma Trabalhista, aprovada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 
de 2017, promoveu numerosas modificações na legislação trabalhista, entre elas 
uma relativa à ultratividade das convenções e acordos coletivos de trabalho, 
conforme a nova redação que deu ao § 3º do art. 614 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), que assim passou a dispor: 
 

“Art. 614........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, vedada a 
ultratividade.” 

A alteração promovida no dispositivo acima transcrito reacendeu as 
discussões a respeito da ultratividade das normas coletivas de trabalho. 
Ultratividade, nas palavras do Desembargador Arnaldo Boson Paes, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 22ª Região (Piauí), 

“corresponde à possibilidade de as cláusulas contidas nos 
instrumentos coletivos, de natureza normativa, ainda que decorrido 
seu prazo de vigência, permanecerem produzindo efeitos nos 
contratos individuais de trabalho. Nos sistemas jurídicos, há três 
modelos a respeito das relações entre as normas coletivas e os 
contratos de trabalho: i) a aderência irrestrita, ou ultratividade plena; 
ii) a aderência limitada pelo prazo, ou sem ultratividade; iii) e a 
aderência limitada pela revogação, ou ultratividade relativa”. 
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A Constituição Federal, no seu art. 114, § 2º, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, adotou, sem sombra de dúvida, o 
modelo da aderência limitada por revogação, assim dispondo: 

“Art. 114. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 
arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do 
Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas 
legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente. 

(grifo nosso) 

Com fundamento no § 2º do art. 14 da Constituição, o Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) atualizou a Súmula nº 277 de sua jurisprudência, para 
dispor que “as cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas 
integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou 
suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho”. 

A aplicação dessa Súmula, porém, foi suspensa por medida cautelar 
deferida pelo Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), nos 
autos do processo STF-ADPF nº 323/DF, ajuizado pela Confederação Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino (CONFENEN), em 2014, cuja tramitação ainda não foi 
concluída naquela Suprema Corte. Conforme a decisão do Ministro Gilmar Mendes, 
estão suspensos também “todos os processos em curso e os efeitos de decisões 
judiciais proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho que versem sobre a aplicação 
da ultratividade de normas de acordos e de convenções coletivas, sem prejuízo do 
término de sua fase instrutória, bem como das execuções já iniciadas”. 

No nosso entendimento, tanto a redação dada ao § 3º do art. 614 da 
CLT quanto a decisão monocrática nos autos da ADPF nº 323/DF, além de 
afrontarem direta e gravemente a garantia do art. 114, § 2º, da Constituição Federal, 
importam, na prática, em danos concretos às relações de trabalho no Brasil, pois 
representam um forte desestímulo à negociação coletiva, especialmente nos tempos 
de crise econômica que vivenciamos já há algum tempo. Se as cláusulas 
convencionadas têm data certa para sua vigência, não há qualquer interesse das 
empresas ou dos sindicatos patronais em entabularem novas negociações, a fim de 
oferecer propostas que tragam adequações às atuais condições econômicas, de 
forma que os efeitos da crise não recaiam de forma tão perversa sobre a classe 
trabalhadora. 

Nossa proposta, portanto, é dar nova redação ao § 3º do art. 614 da 
CLT, a fim de regulamentar o modelo da aderência limitada por revogação das 
cláusulas negociadas em convenções ou acordos coletivos de trabalho, conforme 
determina o § 2º do art. 114 da Constituição da República. 

Com essas razões, submetemos este projeto aos nobres Pares, 
pedindo apoio para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputado VALTENIR PEREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
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V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes 

do Trabalho 
(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 
II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 
podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
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Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 
DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 614. Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, 
conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o 
depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do 
Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos 
regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos demais casos. (“Caput” do 
artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da 
entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

§ 2º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de 
modo visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das 
empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do 
depósito previsto neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a ultratividade. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Art. 615. O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de 
Assembléia Geral dos Sindicatos Convenentes ou partes acordantes com observância do 
disposto no art. 612. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

§ 1º O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de Convenção 
ou Acordo será depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em que o 
mesmo originariamente foi depositado, observado o disposto no art. 614. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de revisão 
ou de revogação parcial de suas cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do 
depósito previsto no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
SÚMULA Nº 277 

 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 
EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE. (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno em 
14.09.2012) - Súmula cuja aplicação está suspensa nos termos da medida cautelar deferida 
nos autos do processo STF-ADPF nº 323/DF, Rel Min. Gilmar Mendes  Res. 185/2012, DEJT 
divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 
 

FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2699/2019 
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